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VEREADOR FAGNER DE SALGADALIA

INDICAÇAO N° 66/2022

INDICA AO GOVERNO DO ESTADO, 
ATRAVÉS DA SUDESB 
SUPERINTENDÊNCIA DOS
DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA ,
a implantação de gramado convencional ou 
sintético no Estádio “ Ferreira”, no distrito de 
Salgadália

A Câmara Municipal de Conceição do Coité, na forma do Art. 65, do seu Regimento Interno,

Considerando que a pratica de esporte é de extrema importância para a saúde física e metal das 

pessoas;

Considerando que já existe uma praça esportiva no entorno do Estádio Antônio Ferreira, no 

Distrito de Salgadália, com Ginásio de Esporte e Academia de Saúde;

Considerando que o Estádio Antônio Ferreira, o “Ferreirão”, já possui estrutura minimo para 

receber um gramado, visto que é totalmente murado e com arquibancada e vestuário;

INDICA AO GOVERNO DO ESTADO, ATRAVÉS DA SUDESB - SUPERINTENDÊNCIA 

DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA, a implantação de gramado convencional ou sintético 

no Estádio “ Ferreira”, no distrito de Salgadalia;
Dê-se conhecimento desta Indicação, quando aprovada, ao Governo do Estado da Bahia, 

conforme art. 65, § 4o, do Regimento Interno.

APRE1
Sala das Sessão, Conceição dtfcíorté, 21 dénovembro de 2022

ÍADO 10 erre ira


